
TERMO DE REFERÊNCIA 
Dispensa Eletrônica n° 07

Processo Administrativo n° 29/041.756/2025

1. DO OBJETO E DOS VALORES DE REFERÊNCIA

1.1. Aquisição de Moedor e Dorna para atender ao curso de Engenharia de Alimentos da Unidade
Universitária  da  UEMS  em  Naviraí  -  MS,  conforme  às  condições, quantidades  e  exigências
contidas neste instrumento:

1.2.  Os objetos a ser ofertado pelas licitantes devem observar  as  seguintes características e
especificações mínimas:

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Unid. de
Medida

Qnt
.

Valor
Unit.

Valor
Total

01

Moedor Picador De Carne Boca 22 PS 22 1,5Cv 220V:
Características construtivas:
- Equipamento em aço inoxidável
- Equipado com 4 engrenagens helicoidais
- Potência mínima de 1,5 CV
-  Equipado  com  discos  de  5mm,  6  furos,  6  mm,  rim,
arruela de bronze e funis fino, médio e grosso
- Média moagem e remoagem; 3,300 kg/min ou 200 kg/h

Unid. 01
R$

4.746,41
R$

4.746,41

02

Dorna  de  Fermentação  em  aço  inoxidável  com
capacidade de 35 L:
Características construtivas:
Material: Aço inox 304 com 1,2 mm de espessura.
Modelo cilíndrico com fundo cônico.
Pés tubulares com 300 mm de altura.
Reforço tubular na borda superior.
Saída no fundo e lateral com ponta de rosca.
Acabamento externo escovado. Com ou sem tampa.

Unid. 01 2044,50 2.044,50

VALOR TOTAL: R$ 6.790,91

1.3.  O valor estimado total da aquisição é de R$ 6.790,91 (seis mil, setecentos e noventa
reais e noventa e um centavos).

1.4. EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE A DESCRIÇÃO CONTIDA NO SISTEMA GESTOR DE

COMPRAS DO ESTADO E A DESCRIÇÃO ESPECÍFICA CONTIDA NA TABELA DE ITENS

ACIMA (TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I), PREVALECERÁ A DESCRIÇÃO DO SEGUNDO.

2. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

2.1. Os  objetos  desta  contratação  são  caracterizados  como  bens  comuns,  por  possuírem
especificações usuais de mercado e padrão de qualidade definidas previamente, para os fins do
disposto no inciso XIII do Art. 6º da Lei Federal n.º 14.133/2021; 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
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3.1. A necessidade de aquisição dos equipamentos descritos surge para suprir  as demandas
didáticas  e  laboratoriais  do  curso  de  Engenharia  de  Alimentos.  Estes  equipamentos  são
essenciais  para  a  realização  de  experimentos,  práticas  laboratoriais  e  outras  atividades
acadêmicas que visam garantir a qualidade do ensino, a conformidade com a exigência de cursos
técnicos e a formação completa dos alunos.

3.2. O problema central a ser resolvido é a deficiência na infraestrutura laboratorial do curso de
Engenharia  de  Alimentos  na  Unidade  Universitária  de  Naviraí.  A  falta  dos  equipamentos
necessários compromete a qualidade das práticas acadêmicas, restringe a capacidade dos alunos
de aplicar conceitos teóricos em experimentos práticos e, consequentemente, afeta a formação
técnica e científica dos futuros engenheiros de alimentos. Ao suprir essa carência, o procedimento
visa  garantir  um ensino  de  qualidade,  alinhado  com as  exigências  dos  cursos  técnicos  e  a
formação  integral  dos  estudantes,  promovendo  assim  o  desenvolvimento  de  profissionais
qualificados para o mercado de trabalho, o que reflete diretamente no interesse público em termos
de inovação, segurança alimentar e desenvolvimento econômico.

3.3.  Dessa forma,  a aquisição  dos equipamentos justifica-se como medida  necessária para a
adequação e modernização da infraestrutura laboratorial, garantindo condições apropriadas para
o pleno funcionamento das atividades de ensino e aprendizagem. O investimento proposto busca
atender  ao  interesse  público,  assegurando  eficiência,  economicidade  e  melhoria  contínua  da
qualidade dos serviços educacionais prestados. A contratação, portanto, é indispensável para o
cumprimento  das  finalidades  institucionais  e  para  a  manutenção  da  qualidade  dos  cursos
ofertados pela Unidade Universitária de Naviraí.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Descrição da solução como um todo:

4.1.1.  que a aquisição dos equipamentos por meio de processo licitatório configura-se como a
solução  mais  adequada,  uma vez  que tais  bens  serão  incorporados  de  forma permanente à
infraestrutura do Laboratório, contribuindo significativamente para a melhoria das condições de
ensino e para a formação dos alunos do curso de Engenharia de Alimentos, tanto das turmas
atuais  quanto  das  futuras.  Para  tanto,  foram pesquisados  valores  de  mercado  e  solicitados
equipamentos de uso comum e que atendem às normas técnicas da Instituição, bem como a
legislação vigente.

4.1.2.  Considerando  o  disposto  nos  §§  2º  e  3º  do  art.  40  e  no  §  1º  do  art.  47  da  Lei  nº
14.133/2021, e ainda em consonância com o levantamento de mercado realizado na pesquisa de
preços, justifica-se a adoção da adjudicação por item, em detrimento do critério de menor preço
global.

4.1.3. A divisão do objeto em itens autônomos, neste caso, mostra-se tecnicamente viável, uma
vez que não compromete a solução pretendida. Trata-se de equipamentos que possuem funções
independentes,  entre  si,  o  que  não  compromete  a  sua  integração  e  funcionamento  conjunto
quando necessário,  sem prejuízo à eficiência  operacional,  à  padronização dos  procedimentos
laboratoriais ou à obtenção dos resultados esperados.

4.1.4. Ademais, tal medida visa ampliar a competitividade e a possibilidade de participação de um
maior número de licitantes, incluindo empresas que, embora não disponham de capacidade para
fornecer a totalidade do objeto, possam atender de forma satisfatória a um ou mais dos itens
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licitados. Dessa forma, o parcelamento contribui  para a seleção da proposta mais vantajosa à
Administração  Pública,  em  consonância  com  os  princípios  da  economicidade,  eficiência  e
isonomia, que regem os processos licitatórios.

4.1.5. Nos termos do art. 18, §1º, inciso XI, da Lei Federal nº 14.133/2021, verificou-se que não há
contratações correlatas ou interdependentes necessárias à consecução do objeto previsto neste
Termo de Referência. A solução ora proposta é autônoma e plenamente operacional, não exigindo
integração com serviços ou aquisições complementares para seu funcionamento, instalação ou
utilização.

4.1.6. Os bens objeto desta contratação são equipamentos comuns de uso geral em laboratórios,
amplamente  compatíveis  com  as  estruturas  já  disponíveis  nos  laboratórios  da  Universidade
Estadual  de  Mato  Grosso  do  Sul  (UEMS),  não  sendo  necessária  qualquer  adaptação  ou
contratação adicional para garantir sua usabilidade.

4.1.7. Ademais, não foram identificadas, no planejamento institucional,  demandas simultâneas,
conexas ou dependentes desta contratação que requeiram a celebração conjunta ou coordenada
de instrumentos contratuais.

4.1.8. Em conformidade com o disposto no art. 18, §1º, inciso X, da Lei Federal nº 14.133/2021, a
Administração  adotará,  previamente  à  celebração  do  contrato  decorrente  deste  processo,  as
seguintes providências:

a. Designação  formal  de  servidores  responsáveis  pelas  funções  de  gestor  e  fiscais  do
contrato, nos termos do art. 117 da referida lei, assegurando-se que não haja conflito de
interesses ou impedimentos legais.

b. Capacitação  prévia  ou  orientação  técnica  dos  servidores  designados,  com  foco  nos
aspectos específicos da contratação em tela, quando necessário, incluindo:

I. Recebimento provisório e definitivo dos bens;

II. Verificação de conformidade com as especificações técnicas constantes do Termo
de Referência;

III. Procedimentos de comunicação com a contratada;

IV. Aplicação de sanções, quando cabíveis;

V. Registro de ocorrências e elaboração de relatórios de acompanhamento.

VI. Disponibilização  de  instrumentos  e  modelos  padronizados  de  fiscalização  e
controle, como checklists de recebimento, relatórios de conformidade, comunicados
formais e sistema de registro das ocorrências.

4.1.9. Essas providências visam garantir  a eficiência, legalidade e rastreabilidade na execução
contratual,  em  consonância  com  os  princípios  da  administração  pública.  Tais  medidas  são
fundamentais  para  assegurar  que  os  bens  adquiridos  cumpram  plenamente  sua  finalidade
institucional,  especialmente garantindo condições apropriadas para o pleno funcionamento das
atividades de ensino e aprendizagem.

4.1.10. Por fim, considerando a análise da necessidade apresentada, do contexto institucional e
social no qual se insere a contratação, das especificações técnicas do objeto e das exigências
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normativas aplicáveis, conclui-se que a presente contratação mostra-se totalmente adequada ao
atendimento da finalidade pública a que se destina. 

4.1.11.  Diante do exposto, fica comprovada a viabilidade e pertinência da contratação, por se
mostrar adequada, suficiente e proporcional à necessidade pública identificada, não havendo, até
o momento, alternativas mais vantajosas sob os aspectos técnico, operacional ou econômico.

4.2. Requisitos da Contratação

4.2.1.  Os  produtos  ofertados  pela  contratada  deverão  atender  às  exigências  de  qualidade,
observados  os  padrões  e  normas  preconizadas  pelos  órgãos  competentes  de  controle  de
qualidade industrial – ABNT, INMETRO ou outro órgão de controle pertinente ao objeto.

4.2.2. Os equipamentos a serem fornecidos deverão ser  novos  e sem uso anterior e  estar em
linha de fabricação. Não serão aceitos equipamentos remanufaturados (refurbished), e devem ser
entregues acompanhados do Certificado de Garantia e Manual em Português.

4.2.3.  Todos  os  equipamentos  deverão  possuir  garantia  mínima  do  fabricante  de  12  (doze)
meses. 

4.2.4. Durante todo o período de garantia ofertado, o serviço de manutenção corretiva deverá ser
prestado com o objetivo de sanar os defeitos apresentados, incluindo, nesse caso, a substituição
de  peças,  ajustes,  reparos  e  demais  correções  necessárias,  conforme  as  normas  técnicas
aplicáveis, a fim de manter o objeto em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional
para a UEMS.

4.3. Requisitos de Segurança e Sustentabilidade:

4.3.1.  Os  critérios  de  sustentabilidade  ambiental  dispostos  nos  artigos  2º  a  6º  da  Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, deverão ser observados, no que couber.

5 -  CATÁLOGOS,  ENCARTES,  FOLHETOS TÉCNICOS OU “FOLDERS” DOS  MATERIAIS
OFERTADOS:

5.1. O licitante deve apresentar, junto à proposta eletrônica, catálogos, encartes, folhetos técnicos
ou “folders” dos materiais ofertados, devendo conter as especificações mínimas solicitadas neste
Termo de Referência, e atender aos seguintes enunciados:

I  -  quando o  documento  anexado  estiver  em  língua  estrangeira,  o  mesmo  deverá  ser
traduzido para a língua portuguesa;

II - havendo diversos modelos no documento anexado, o licitante deverá identificar qual a
marca/o modelo que está ofertando no certame licitatório..

6 - CONSÓRCIO

6.1.  NÃO será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, pelas seguintes
razões:

6.2.  A  participação  de  consórcios  em  processos  licitatórios  é  usualmente  permitida  pela
Administração Pública apenas em situações que envolvam objetos de alta complexidade técnica
ou grande porte financeiro, justificando a necessidade de associação entre empresas. Esse não é
o caso do presente objeto, que não apresenta características de complexidade técnica elevada
nem  demanda  recursos  substanciais  que  poderiam  exigir  um  consórcio.  Assim,  visando  à
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simplificação e à eficiência do processo, a participação em consórcio permanece vedada para
esta contratação.

7 - SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

7.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado  cumpre  os  requisitos  de  qualificação  técnica  necessários  para  a  execução  do
objeto.

7.3.  O  contratado  apresentará  à  Administração  documentação  que  comprove  a  capacidade
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

7.4.  Em  atenção  ao  disposto  no  §3º  do  art.  122  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021,  é  vedada  a
subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

8 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue na seguinte unidade Universitária:

8.1.1. O objeto deverá ser entregue na Unidade Universitária da UEMS de Naviraí, CEP: 79950-
000, Rua Emílio Mascoli,  N. 275, Horários das 07:00 às 11:00h ou das 13:00 às 17:00 horas,
Deverá ser entregue ao gerente da Unidade Universitária de Naviraí ou um servidor autorizado
que presta atividades na Unidade Universitária de Naviraí.

8.1.2. O prazo para entrega dos objetos será de 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento da
ordem de fornecimento emitida pela Divisão de Patrimônio da UEMS.

8.1.3.  A  licitante  vencedora  obriga-se  a  fornecer  os  objetos,  em  conformidade  com  as
especificações descritas neste  Termo de Referência e na Proposta de Preços,  sendo de sua
inteira responsabilidade a substituição,  quando constatado não estar  em consonância com as
referidas especificações.

8.1.4.  O  fornecimento  do  objeto  deverá  ser  por  conta  da  contratada  assim  como  todas  as
despesas relativas a transporte, descarga, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, ou quaisquer
outras que incidam ou venham incidir, decorrentes do fornecimento desses materiais.

8.1.5. A contratada obriga-se a responder pela qualidade e integridade do objeto entregue de
forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga nos locais da
entrega.

8.1.6.  O prazo de vigência  do contrato  será  de  12  (doze)  meses,  contados  da data  de  sua
assinatura. A prorrogação poderá ser realizada, mediante termo aditivo, devidamente justificado
por escrito e previamente autorizado pelo ordenador de despesa, em conformidade com o artigo
105 da Lei nº 14.133/2021.

8.2. Condições de recebimento do produto
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8.2.1.  Os  recebimentos,  provisório  e  definitivo,  do  objeto  do  contrato  deverão  ser  realizados
conforme o disposto no art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e o disposto no CAPÍTULO III -
DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO,  do Decreto Estadual nº 15.938, de 2022.

8.2.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias,
pelo(a)  responsável  pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

8.2.3. Para os fins do disposto no subitem anterior, o termo sumário  corresponde ao atesto no
verso do documento fiscal ou equivalente, conforme art. 19 do Decreto nº 15.938, de 26 de maio
de 2022.

8.2.4.  Os bens poderão ser  rejeitados,  no todo ou  em parte,  inclusive antes  do  recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações, devendo ser substituídos no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8.2.5.  Os  bens  serão  recebidos  definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela
autoridade competente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, mediante
preenchimento de termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

8.2.5.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada,  por  igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a  aferição  do
atendimento das exigências contratuais.

8.2.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

8.2.7. O objeto deverá ser entregue com as taxas, pagamento do frete, tributos, encargos sociais
e quaisquer outras despesas que incluam ou venham a incidir no preço proposto.

8.2.8.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto,  quanto à dimensão, qualidade e
quantidade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.2.9.  A  contratação  em  questão  exigirá  que  a  contratada  cumpra  as  boas  práticas  de
sustentabilidade, visando contribuir para a racionalização e otimização do uso dos recursos, além
de promover a redução dos impactos ambientais.

8.2.10. Os bens deverão estar em perfeitas condições, na entrega, em estrita observância dos
termos  do  Edital,  das  especificações  do  Termo de  Referência  e  proposta,  acompanhada  da
respectiva nota fiscal detalhada.

8.3 Da garantia do produto e das condições de manutenção e assistência técnica

8.3.1. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos objetos
contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, sendo 90 (noventa) dias de
garantia legal (Art. 26, II do CDC), e 09 (nove) meses de garantia contratual, conforme art. 50 do
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CDC,  ou  garantia  do  fabricante  caso  a  mesma  seja  superior,  contado  do  primeiro  dia  útil
subsequente ao recebimento definitivo do objeto.

8.3.1.1. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

8.3.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado,
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas.

8.3.2.1.  Entende-se  por  manutenção  corretiva  aquela  destinada  a  corrigir  os  defeitos
apresentados  pelos  bens,  compreendendo  a  substituição  de  peças,  a  realização  de  ajustes,
reparos e correções necessárias.

8.3.2.2. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão
ser  substituídas  por  outras  novas,  de  primeiro  uso,  e  originais,  que apresentem padrões  de
qualidade  e  desempenho  iguais  ou  superiores  aos  das  peças  utilizadas  na  fabricação  do
equipamento.

8.3.2.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência
técnica autorizada.

8.3.2.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

8.3.2.5.  Na  hipótese  do  subitem  acima,  o  Contratado  deverá  disponibilizar  equipamento
equivalente,  de especificação igual  ou superior ao anteriormente fornecido,  para utilização em
caráter  provisório  pelo  Contratante,  de  modo  a  garantir  a  continuidade  dos  trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.

8.3.3.  Decorrido  o  prazo  para  reparos  e  substituições  sem  o  atendimento  da  solicitação  do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que
tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

8.3.4. O fornecimento, pela contratada, de materiais diferentes do licitado ou sem garantia, sem o
devido aceite da UEMS, implicará nas sanções legais cabíveis.

8.3.5.  O  custo  referente  ao  transporte  dos  equipamentos  cobertos  pela  garantia  será  de
responsabilidade do Contratado.

8.3.6.  A garantia  legal  ou contratual  do objeto  tem prazo de vigência  próprio e  desvinculado
daquele  fixado  no  contrato,  permitindo  eventual  aplicação  de  penalidades  em  caso  de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

9 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADO

9.1. Obrigações do contratante:
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9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
instrumento convocatório e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3.  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre vícios,  defeitos  ou  incorreções  verificadas  no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

9.1.4.  Acompanhar e fiscalizar  a execução do contrato  e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

9.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência;

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no instrumento convocatório;

9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.1.9.  Explicitamente emitir  decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

9.1.9.1. Com relação à obrigação delineada no subitem acima, a Administração terá o prazo de 10
(dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações
e reclamações  relacionadas  à  execução  dos  contratos  regidos  pela  Lei  nº  14.133,  de 2021,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.1.10.  Responder  eventuais  pedidos  de  restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, conforme disposto no inciso XI, art.
92, da Lei federal nº 14.133, de 2021.

9.1.11.  Notificar  os  emitentes  das  garantias,  se  houverem,  quanto  ao  início  de  processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (4º, do art. 137, da Lei
nº 14.133, de 2021).

9.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem como por  qualquer  dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados;

9.2. Obrigações da contratada

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do instrumento convocatório e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  bens  nos  quais  se verificarem vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.2.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

9.2.6. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação
com representante da Administração para a gestão do contrato;

9.2.7.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.2.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021);

9.2.10. Com relação à obrigação delineada no subitem acima, a comprovação deverá se dar no
prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  hipótese  em  que  deverá  indicar  os  empregados  que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021).

9.2.11.  Paralisar,  por  determinação  do  contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros;

9.2.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.2.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante.

9.2.15.  A contratada  deverá emitir  nota  de faturamento  em nome da  Fundação Universidade
Estadual  De  Mato  Grosso  Do  Sul,  com  o  seu  respectivo  CNPJ,  cabendo  à  Empresa  a
responsabilidade dos custos adicionais de ICMS.
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9.2.16.  As  faturas,  recibos,  notas  fiscais  e  quaisquer  outros  documentos  comprobatórios  de
despesas deverão ser emitidos em nome da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do
Sul,  com o  respectivo  CNPJ,  devidamente identificados  com o  número  de convênio,  no  que
couber.

9.2.17. A contratada deverá atender a toda a legislação relativa à área e normas técnicas em vigor
correspondentes  à  utilização,  transporte  e  acondicionamento  dos  produtos,  devidamente
expedidas pelos órgãos e agências reguladoras competentes.

9.2.18. A contratada deverá conceder em livre acesso aos documentos e registros contábeis da
empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores do convênio (quando for o caso) e
dos órgãos de controle interno e externo. (Conforme art. 43 da Portaria Interministerial 424, de 30
de dezembro de 2016), quando couber.

10 - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. Nos termos do art. 117 Lei Federal nº 14.133, de 2021, a execução do contrato deverá ser
acompanhada  e  fiscalizada  por  1  (um)  ou  mais  fiscais  do  contrato,  representantes  da
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7 da referida
lei,  ou  pelos  respectivos  substitutos,  permitida  a  contratação  de  terceiros  para  assisti-los  e
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.

10.2. A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições técnicas ou vícios, e na ocorrência destas, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120, da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

10.3. O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução do contrato,  indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

10.4.  As  atividades  relacionadas  à  fiscalização  e  gestão  do  contrato  estão  dispostas  no
CAPÍTULO II - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO, do Decreto Estadual n° 15.938, de 2022, em
atenção às atribuições nos art.15 ao art.16.

10.5. A contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização,
durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação
pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização.

10.6.  A Contratada se obriga  a permitir  que a  auditoria interna da Contratante e/ou auditoria
externa por ela indicada tenha acesso a todos os documentos que digam respeito ao Contrato.

10.7. A Contratante realizará avaliação da qualidade do atendimento, dos resultados concretos
dos esforços sugeridos pela Contratada e dos benefícios decorrentes da política de preços por ela
praticada.
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10.8. A avaliação será considerada pela Contratante para aquilatar a necessidade de solicitar à
Contratada que melhore a qualidade dos bens ofertados, para decidir sobre a conveniência de
renovar ou, a qualquer tempo, rescindir o Contrato ou, ainda, para fornecer, quando solicitado pela
Contratada, declarações sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de capacitação técnica
em licitações públicas.

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E REAJUSTE

11.1 Do pagamento:

11.1.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado mediante
crédito em conta-corrente,  no prazo de até 30 (trinta)  dias,  contados do recebimento da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal e gestor do contrato, conforme art. 15 do Decreto
Estadual 15.938/2022.

11.1.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito
será realizado na conta corrente indicada pela Contratada. 

11.1.2.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade  fiscal,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação
mencionada no instrumento convocatório.

11.1.2.2.  Caso  se  constate  erro  ou  irregularidade  na  nota  fiscal/fatura,  a  Contratante,  a  seu
critério,  poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la,  com a glosa da parte que
considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da
situação  ou  reapresentação  do  documento  fiscal,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  a
Contratante.

11.1.2.3. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada,
para fins de atendimento das condições contratuais.

11.1.2.4. A contratada deverá conceder em livre acesso aos documentos e registros contábeis da
empresa, referentes aos objetos contratados, para os servidores do convênio (quando for o caso),
da UEMS e dos órgãos de controle interno e externo. (Conforme art. 43 da Portaria Interministerial
424, de 30 de dezembro de 2016), quando couber. 

11.1.3.  A  Contratante  não  pagará,  sem  que  tenha  autorização  prévia  e  formal,  qualquer
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições
financeiras.

11.1.4. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,
pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

11.1.5.  A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os
pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável.

11.1.6. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.1.7. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões, a Contratada será
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, no prazo de 10
(dez) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, em processo
administrativo instaurado para esse fim específico.
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11.1.7.1.  O prazo  para regularização ou  encaminhamento  de defesa  de que  trata  o  subitem
anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante.

11.1.7.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista
quanto à inadimplência do prestador, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado
pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

11.1.7.3. Persistindo a irregularidade, a contratante, em decisão fundamentada, deverá aplicar a
penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente.

11.1.8.  Será  efetuada  a  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade  verificada,  sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada:

11.1.8.1. não produziu os resultados acordados neste Termo de Referência;

11.1.8.2.  deixou de executar  as atividades contratadas ou não as executou com a qualidade
mínima exigida neste Termo de Referência;

11.1.8.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço
ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

11.1.9. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária,
as  regras  de  pagamento  atenderão  ao  regramento  próprio  editado  por  aquele  ente,  ou  do
Convênio específico, quando couber; Respeitando o disposto na legislação vigente.

11.1.10. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos
incisos do art. 137, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.1.11.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.1.12.  Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em que  constar  como emitida  a  ordem
bancária para pagamento.

11.1.13.  Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, conforme o Capítulo VI do Título II da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, e o disposto no Capítulo VII - Da fase de Habilitação do Decreto
Estadual nº 16.118, de 2023.

11.1.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir  o recebimento de seus
créditos.

 /19

Cidade Universitária de Dourados – Cx. Postal 351 - CEP 79804-970 – Dourados/MS
Tel. (67) 3902-2465/2547  Home Page: www.uems.br - e-mail:  licitacao@uems.br



11.1.15.  A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à
apresentação  de comprovação,  por  meio  de documento  oficial,  de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

11.1.16.  Nos  casos de eventuais  atrasos de  pagamento,  desde  que  a  Contratada não  tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira devida  pela  Contratante,  entre  a  data  do  vencimento e  o  efetivo  adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (
6
100)
365

I = 0,00016438

TX = Percentual da Taxa Anual = 6%

11.1.17.  As  faturas,  recibos,  notas  fiscais  e  quaisquer  outros  documentos  comprobatórios  de
despesas deverão ser emitidos em nome da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do
Sul,  com o  respectivo  CNPJ,  devidamente identificados  com o  número  de convênio,  no  que
couber.

11.2 Do reajuste:

11.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data da elaboração do valor estimado da contratação.

11.2.2.  No art.  25,  parágrafo  7º,  da Lei  federal  no 14.133,  de  2021,  fixou a  necessidade da
estipulação no contrato, independente do prazo de sua duração, de índice de reajustamento de
preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado (fase de elaboração da pesquisa
de preço).

11.2.3. Após o intervalo de 01 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante expresso
pedido da CONTRATADA, com base no Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) ou IPCA -
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IBGE, conforme o caso, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.2.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 01 (um) ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.2.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vierem) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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11.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1. Critérios de julgamento:

12.1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Termo de Referência às especificações do objeto.

13. DA INCLUSÃO DAS PROPOSTAS NO SISTEMA

13.1.1.  A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico denominado SGC –
Sistema Gestor de Compras no site www.compras.ms.gov.br, no ícone “Compra Direta”,mediante
digitação de login e senha pessoal e intransferível do fornecedor credenciado, identificar e acessar
a dispensa do presente Termo de Referência depois em “Lançar Proposta”.

13.1.2.  Para a  inclusão das propostas,  o  representante  credenciado,  deverá obrigatoriamente
aceitar:

a) “Termo de Aceite” Declarando que estará ciente e de acordo com as condições contidas na
consulta  de  preço.  Declarando  que  para  os  devidos  fins  legais,  a  responsabilidade  pelas
transações que foram efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras. Declarando o
cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

b)  “Declaração  de  EPP/ME/MEI”  Declarando  para  os  devidos  fins  legais,  sem  prejuízo  das
sanções  se  multas  previstas  neste  ato  convocatório,  estar  enquadrado  como  EPP/ME/MEI,
conforme a Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer
na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.

c) “Declaração de Não Parentesco” Declarando na forma do art. 2º inciso VI da Resolução nº
7/2005, de 18 de outubro de 2005, com a redação dada pela Resolução nº 229/2016, de 22 de
junho de 2016, ambas do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que não possui em seu quadro
societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro
grau,  inclusive,  dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções
administrativas,  assim  como  de  servidores  ocupantes  de  cargos  de  direção,  chefia  e
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica
da área encarregada da licitação.

13.1.3.  O  participante  que  não  se  identificar  no  campo  próprio  do  sistema  eletrônico  como
Microempresa  –  ME,  Empresa  de  Pequeno  Porte  –  EPP  e  equiparadas  ficará  impedido  de
participar dos itens/lotes exclusivos e da cota reservada, se houver, e não poderá fazer uso do
empate ficto previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.

13.1.4.  Em continuidade  para a  inclusão das propostas,  o  representante  credenciado,  deverá
informar:

a) Prazo de validade da Proposta (em dias);

b) Prazo de Garantia (em dias);

c) Prazo de entrega dos Produtos/Serviços (em dias);

d) Anexar no Sistema os documentos. Solicitados, conforme subitem 8.2.5;

e) Informar valor unitário do(s) itens/lotes(s).
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13.1.5. ANEXAR n o sistema eletrônico os documentos abaixo relacionados:

a) Proposta da fornecedora;

b) Declaração (ME/EPP; Fatos supervenientes/impeditivos; Não utilização de mão de obra de

menores, Não-vínculo com UEMS);

c) Declaração de Exclusividade (caso se aplique);

d) Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica;

e) Contrato social e a última alteração;

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

g) Certidão de Regularidade do Empregador (Certidão negativa do FGTS);

h) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

j) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da fornecedora, e,

independentemente a sua sede, para com a Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul;

k) Emissão de Certidão Negativa de Débitos Municipais Gerais;

l)  Extrato  da  consulta  de  registro  de  penalidades:  (1)  Inidôneos  -  Licitantes  Inidôneos.  2)
Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNIA, em nome
da empresa e do sócio majoritário. 3) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –
CEIS.  4)  CNEP  -  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas.  Através  do  Link:
https://portal.tcu.gov.br/certidoes/;

m) Certidão negativa correcional CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM (no caso de pessoas jurídicas),
CGU-PAD (no caso de servidores e empregados públicos federais do Poder Executivo Federal)
através do Link: https://certidoes.cgu.gov.br/;

n) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

13.1.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, apenas será informado o menor lance geral da disputa e o lance cadastrado na
inclusão da proposta.

13.1.7. É de exclusiva responsabilidade do credenciado(a) o sigilo da senha, bem como seu uso
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Secretaria-
Executiva de Licitações a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

13.1.8. Caberá ao credenciado(a) interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo da dispensa de licitação e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

13.1.9 Caberá ao credenciado(a) interessado comunicar imediatamente, por escrito, ao provedor
do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da
senha, para imediato bloqueio de acesso.
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13.2 DA PROPOSTA DE PREÇOS

13.2.1.  Preço unitário e total  do Objeto,  em moeda corrente nacional,  cotados com apenas 2
(duas)  casas  decimais,  expressos  em  algarismos  e  por  extenso,  sendo  que,  em  caso  de
divergência  entre  os  preços  expressos  em  algarismos  e  por  extenso,  serão  levados  em
consideração os últimos.

13.2.2. Deve fazer menção ao número da DISPENSA e do Processo Administrativo.

13.2.3.  Deve  informar  o  prazo  de  validade  da  proposta,  que  não  poderá  ser  inferior  a  60
(sessenta) dias, contados da data limite para a sua apresentação.

13.2.3.1. No caso do prazo de validade ser omitido na proposta, o COORDENADOR considerará
o prazo acima mencionado.

13.2.4.  Deverá ser indicada na proposta de preço, caso exista, a marca e/ou modelo do item
ofertado, e seus respectivos componentes, devendo o modelo ser discriminado quando pertinente.

13.2.5.  Caso  se  aplique,  apresentar  na  juntamente  a  proposta:  catálogos,  encartes,  folhetos
técnicos ou “folders” do objeto ofertado, devendo conter as especificações mínimas solicitadas
neste Termo de Referência.

13.2.5.1. Caso no documento anexado constem diversos modelos, o COORDENADOR solicitará
que  o  fornecedor  identifique/destaque  qual  a  marca/modelo  que  concorrerá  na  Dispensa
Eletrônica.

13.2.5.2.  Havendo dúvidas quanto às características dos objetos ofertados pelo fornecedor,  o
COORDENADOR  ou  o  responsável  pela  análise  técnica  poderá  efetuar  diligências  para
confirmações e esclarecimentos acerca do objeto ofertado.

13.2.6. Deverá indicar o prazo de execução/entrega dos serviços/objetos a serem entregues pelo
fornecedor vencedor obedecendo aos prazos estabelecidos no termo de referência, o que deverá
ser promovido sem qualquer custo para a UEMS.

13.2.7. Deverá indicar o nome do banco, número da agência, número da conta-corrente, para fins
de recebimento dos pagamentos.

13.2.8. Deve conter o número do CNPJ da empresa, nome fantasia empresa, razão social ou
denominação  social,  endereço completo,  telefone e  e-mail  atualizados  para  facilitar  possíveis
contatos.

13.2.9. Deve ser datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, pelo representante
legal da empresa;

13.2.10. Os documentos anexados ao sistema deverão ser cópias fiéis de documentos originais
ou autenticados.

13.2.11.  Os preços ofertados,  tanto  na proposta  inicial,  quanto na etapa de lances,  serão de
exclusiva  responsabilidade  do  fornecedor,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

13.2.12.  Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste
documento, que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, que consignarem preços
superiores aos estimados pela Administração, descontos menores do que o mínimo exigido ou
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles preços por lote ou unitários simbólicos,
irrisórios  ou  cotação  de  valor  zero,  incompatíveis  com os  preços  de  mercado  dos  insumos,
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acrescidos  dos  respectivos  encargos,  materiais  ou  instalações  de  propriedade  do  próprio
fornecedor para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.

13.2.13.  A apresentação da proposta implicará  plena aceitação,  por  parte do fornecedor,  das
condições estabelecidas.

14 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

14.1. A estimativa de valor da contratação será realizada em conformidade com o disposto na IN
SEGES/ME nº 65,  de 7 de julho de 2021,  que estabelece a metodologia para a pesquisa de
preços, visando à adequação ao mercado e à obtenção do melhor valor.

14.2.  Após  a  realização  da  pesquisa  de  preços  conforme  a  normativa  aplicável,  a  unidade
administrativa  competente  está  AUTORIZADA  a  anexar  ao  processo  o  valor  previamente
estimado da contratação.

15 - PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

15.1.A  Lei  Complementar  n.  123/2006  confere  tratamento  diferenciado  e  simplificado  à
participação  de  ME  e  EPP  e  deve  ser  obrigatoriamente  aplicada  nas  contratações  da
Administração Pública.

15.2. Após a realização de pesquisa de preços, a ser providenciada pela unidade competente,
será conferido tratamento diferenciado, reservando:

I - a exclusividade na participação do certame às microempresas e empresas de pequeno porte,
caso o valor de referência do lote/item fique em até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), na forma
como dispõe o inciso I do artigo 48, da Lei Complementar nº 123, de 2006;E 9

II  - cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do lote/item à exclusividade de participação de
ME/EPP, caso o valor de referência do lote/item fique em até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), na
forma como dispõe o inciso II do artigo 48, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

16 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1. As despesas decorrentes deste fornecimento correrão a seguinte conta: 

a) Funcional Programática: 10.29204.12.364.2217.6023.0003 - Ações do ensino presencial e
EAD. Fonte: 0275600001 – Recursos de alienação de bens/ativos-Administração indireta.
Natureza de Despesa: 449052– Equipamentos e Material Permanente, Item da Despesa:
44905228 - Máquinas e Equipamentos Industriais; 

16.2. A Contratante reserva-se no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da reserva
orçamentária prevista.

16.3. As despesas efetuadas no próximo exercício correrão à conta do respectivo orçamento,
dentro da mesma programação financeira.

17 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1.  Depois de celebrado o contrato,  a contratada será responsabilizada administrativamente
pelas infrações, sanções, penalidade e multas descritas neste termo de referência.

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 156.
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17.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa
compensatória.

17.4. Será aplicada MULTA, na seguinte forma:

I. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, a partir do 1º (primeiro) dia útil da data fixada para sua efetivação, ou seja, do 31º
(trigésimo  primeiro)  dia,  contados  do  recebimento  da  ordem  de  fornecimento  ou  documento
equivalente.

II. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

17.4.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por  descumprimento ou cumprimento irregular  de suas cláusulas,  conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.

17.5.  As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas.

17.6 A multa moratória poderá ser convertida em multa compensatória, observado o disposto no
art. 162 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

17.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18. FRAUDE E CORRUPÇÃO

18.1.1. Para os propósitos definem-se as seguintes práticas:

a) “prática  corrupta”:  oferecer,  dar,  receber  ou  solicitar,  direta  ou  indiretamente,  qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com  ou  sem  o  conhecimento  de  representantes  ou  prepostos  do  órgão  licitador,  visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática  coercitiva”:  causar  dano  ou  ameaçar  causar  dano,  direta  ou  indiretamente,  às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i)  destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,  com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; e (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

18.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso,  este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
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pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga  de  contratos  financiados  pelo  organismo  se,  em  qualquer  momento,  constatar  o
envolvimento  da  empresa,  diretamente  ou  por  meio  de  um  agente,  em  práticas  corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um
contrato financiado pelo organismo.

18.1.3. Considerando os propósitos dos subitens acima, a Contratada concorda e autoriza que, na
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente  indicadas  possam  inspecionar  o  local  de  execução  do  contrato  e  todos  os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Dourados/MS, 16 de abril de 2026.

_______________________________________

Mario Cezar Rodrigues Mano
Matrícula: 482036021

Equipe de Planejamento
(assinado digital/eletronicamente)

    _____________________________
Elisângela Serenato Madalozzo

Matrícula: 427743021
Equipe de Planejamento

(assinado digital/eletronicamente)

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO.

Laércio  Alves de Carvalho
Ordenador de Despesas - Reitor UEMS
(Assinado Digitalmente/Eletronicamente)
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